Of. nº431/15-SG.			
                                                                                                               Esteio, 20 de maio de 2015.




Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.




Senhor Prefeito,


[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo proposição do Vereador Leonardo Pascoal, aprovada em Sessão Ordinária de 19 de maio, reitera a Vossa Excelência, a solicitação contida no Ofício nº 170/2014-SG e ainda não atendida, para que determine à Secretaria compentente, a instalação de um redutor de velocidade na Rua Monteiro Lobato, nas proximidades da Rua Padre Anchieta até a BR116.Foto em anexo.

Segundo o vereador, a via em questão não possui redutor de velocidade, razão pela qual acarreta riscos à segurança de pedestres, ciclistas e cachorros de rua que transitam pelo local.
Sem mais, e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.





Jane Battistello,
Presidente.









